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RESUMO 

 

OpresentetrabalhoversousobreaDemocratizaçãodaLiberdadedeExpressãotendoporobjetivoanalisarco
mooDireitoConstitucionaleaDeclaraçãoUniversaldosDireitosHumanosgarantemaliberdadedeexpressã
o.EstandomencionadanopreâmbulodaConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilde1988umasocieda
depluralistaseconstróicomadivulgaçãodeideiasdiferentes,conceitosdiferentesbuscandoadescentralizaç
ãodopoderdacomunicaçãovalorizandoedivulgandoaculturaregional.Paratantosefaznecessáriooexercíci
oplenodaliberdadedeexpressão.EssencialaoEstadoDemocráticodeDireitoaliberdadedeexpressãoeplur
alidadedeideiasnãosepercebenasmídiastradicionais.Asmídiascomerciaisestãocomprometidascomome
rcadopublicitário.Dentrodarealidadehistóricaglobalizadadonossotempoacensurafoi,emparte,privatizad
aeaorigemdocerceamentodaliberdadede 
imprensanãopodeseratribuídaaoEstado,muitasvezeselatemsuaorigemnopodereconômicoprivadoouna
autocensura.Paraquesejagarantidooamploacessoaosmeiosdecomunicaçãoeapluralidadedeideiassefa
znecessárioaregulamentaçãodasmídias.Aregulamentaçãosejustificapordiversosmotivosdosquaissede
stacamalguns:éatravésdeconcessãopublicaqueoEstadodelegaafunçãodacomunicaçãosocial,é,portant
o,deverdoEstadozelarporesseserviçopúblicoessencial.Encontram-
seelencadosnoartigo221daConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilosprincípiosnorteadoresquede
vemserseguidospelasmídiastradicionaisconstituindoabasepararegulamentação. 
 

Palavras-
chave :Liberdadedeexpressão.Liberdadedeimprensa.Democratizaçãodasmídias.Mídiasalternativas.Re
gulamentaçãodacomunicação. 

 

1INTRODUÇÃO 

 

Liberdadedeexpressãoéodireitodemanifestarlivrementeopiniões,ideiasepensamentos

.Éumconceitobasilarnasdemocraciasmodernasnasquaisacensuranãotemrespaldomor

al. 
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Odireitoàliberdadedeexpressãoécaracterizadocomodireitodapersonalidade,integrante

doestatutodoserhumano,fundamentalparaaconcretizaçãodoprincípiodadignidadedap

essoahumanaedeterminada,paraquemoincorpora,específicasfunções.Eleegarantiain

dividualeprotegeasociedadecontraoarbítrioeassoluçõesdeforça. 

 

Valeressaltarque,quandoserestringealiberdadedeumindivíduo,nãosomenteodireitode

steéatingido,mastambémodetodaacomunidadedereceberedebaterasinformações.Car

acteriza-

se,assimquealiberdadedeexpressãoatingeoindivíduoeainteraçãodasociedade. 

 

NaatualConstituiçãoFederal,promulgadaem5deoutubrode1988,váriasinovaçõesforam

conferidasemrelaçãoaliberdadedemanifestaçãodopensamento,dandomaioramplitude

noroldedireitosegarantiasindividuais.Emtodasassuasformas,aliberdadedeexpressãoé

umdireitofundamentaleintransferível,inerenteatodasaspessoas,eumrequisitoparaaexi

stênciadeumasociedadedemocrática. 

 

A liberdade de expressão 

étambémconhecidacomoaliberdadedecomunicar.Todospodemfalareexpressarasideia

squeacreditam,aondeedamaneiraquepreferir.Conformedispõemosartigos5º,incisosIV

eIXe220eparágrafos,ambosdaConstituiçãoFederal. 

 

 

2LIBERDADEDEEXPRESSÃO 

 

2.1BreveHistórico  

 

2.1.1Surgimentodotermo:LiberdadedeExpressão 

 

Foramosgregososprimeirosalançarassementesdaideiademocrática,que,conservadas

pelosfilósofosdaidademédia,frutificaramnamodernidade.Amaioriadosideaispolíticosm

odernoscomojustiça,aliberdade,ogovernoconstitucional,surgiunaGréciaantiga. 
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Comefeito,apenasintegrantesdeumdemos(município),dirigidoporumdemarcaparticipa

vamdasdecisõesdogoverno.Daíaexpressãodemocracia,quesignificagovernodedemos

. 

 

OutropontoaserconsideradoeraograndenúmerodeescravosexistentesemAtenas,oque

permitiaaocidadãodedicar-

seintegralmenteàpolítica.Aristótelescostumavaafirmarquetodoequalquertrabalhoman

ualdeviaserexecutadoporescravos,assim,oscidadãospodiamdispordeseutempoparaa

satividadesreferentesàsociedade. 

 

Osescravosgregosrealizavamserviçosmanuaiseeramtratadosdeformabenigna,poden

doalcançarsualibertaçãoemfacedebonsserviçosprestadosaosseusproprietários.Opró

prioEstadopodiaterescravos,osquaisexerciamfunçõesmenossignificativas. 

 

ConvémesclarecerqueanoçãodeEstadotidohojenãoexistianaGréciaAntiga.Sequerexis

tiaanoçãodadiferençaentreEstadoeSociedade,atéporqueasociedadeeraopróprioEsta

do. 

 

Poroutrolado,aexistênciadaescravidãoemAtenaseraoquepermitiaaohomemlivreocupa

r-

sesomentedavidapolítica.Issoimplicadizerqueademocraciagregaexistiagraçasàescrav

idão. 

 

Ohomemgregocomumaforteconsciênciapolítica,vianoEstadosuarazãodeexistir,poriss

osentianecessidadedeintegrar-senavidapolítica. 

 

 

1.1.2SurgimentodaliberdadedeExpressãonoBrasil  

 

DesdeaConstituiçãodoImpériohaviaagarantiadaliberdadedeexpressão,oquefoipreser

vadoatéaConstituiçãode1937.JánoperíodoconhecidocomoEstadoNovoduranteogover

nodopresidenteVargas,oprincípioconstitucionaldaliberdadedepensamentodesaparec

eu.Foiadotadaacensuracomomeiodeimpedirapublicaçãoouareproduçãodedeterminad



4 
 

asinformaçõesquefossemcontraosinteressesdoEstado.Durantearedemocratização,a

Constituiçãode1946foiresponsávelporabusoscometidos,conformedisposiçãolegal. 

 

QuandoGetúlioVargasvoltouaopoder,houvegrandepreocupaçãoemeditaraleidaimpren

sa(Lei2083de1953)comadevidaregulamentaçãodoscrimesdeimprensa.Emseubojo,al

eitrouxeváriosdefeitos,comoaexacerbadarepressãoàliberdadedeimprensa. 

 

AConstituiçãode1967,jáoutorgadanosgovernosmilitares,nãoaboliuoprincípiodaliberda

dedepensamento,masimpôsumadelimitaçãoquerestringiasuaaplicação,condicionand

o-osaosparâmetrosdaordempúblicaedosbonscostumes. 

 

Oordenamentojurídicode1967restringiu,ainda,aliberdadedalivremanifestaçãodopensa

mento,aoimporsansõesjurídicasatodoaquelequeabusassedodireitoindividualcomoobj

etivodeopor-

seaogoverno.Essadisposiçãoficouexplícitanosartigos:ConstituiçãoFederalde1967,arti

go150parágrafo8.CartadeMagnade1967,artigo151. 

 

Odireitoaliberdadedeexpressãoécaracterizadocomodireitodapersonalidade,integrante

doestatutodoserhumano,fundamentalparaaconcretizaçãodoprincípiodadignidadedap

essoahumanaedeterminada,paraquemoincorpora,específicasfunções.Eleegarantiain

dividualeprotegeasociedadecontraoarbítrioeassoluçõesdeforça. 

 

Valeressaltarque,quandoserestringealiberdadedeumindivíduo,nãosomenteodireitode

steéatingido,mastambémodetodaacomunidadedereceberedebaterasinformações.Car

acteriza-

se,assimquealiberdadedeexpressãoatingeoindivíduoeainteraçãodasociedade. 

 

NaatualConstituiçãoFederal,promulgadaem5deoutubrode1988,váriasinovaçõesforam

conferidasemrelaçãoaliberdadedemanifestaçãodopensamento,dandomaioramplitude

noroldedireitosegarantiasindividuais.Emtodasassuasformas,aliberdadedeexpressãoé

umdireitofundamentaleintransferível,inerenteatodasaspessoas,eumrequisitoparaaexi

stênciadeumasociedadedemocrática. 
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1.2Liberdade deExpressão e Democracia 

 

 

A"liberdadeparatransmitirinformaçõeseideiasporquaisquermeiosindependentemented

efronteiras"(artigo19daDeclaraçãoUniversaldosDireitosHumanos,1948). 

 

Aliberdadedeexpressão,sobretudosobrepolíticaequestõespúblicaséosuportevitaldequ

alquerdemocracia.Osgovernosdemocráticosnãocontrolamoconteúdodamaiorpartedo

sdiscursosescritosouverbais.Assim,geralmenteasdemocraciastêmmuitasvozesexprim

indoideiaseopiniõesdiferenteseatécontrárias. 

 

Segundoosteóricosdademocracia,umdebatelivreeabertoresultageralmentequesejaco

nsideradaamelhoropçãoetemmaisprobabilidadesdeevitarerrosgraves. 

 

Ademocraciadependedeumasociedadecivileducadaebeminformadacujoacessoàinfor

maçãolhepermiteparticipartãoplenamentequantopossívelnavidapúblicadasuasocieda

deecriticarfuncionáriosdogovernooupolíticasinsensatasetirânicas.Oscidadãoseosseu

srepresentanteseleitosreconhecemqueademocraciadependedeacessomaisamplopos

sívelaideias,dadoseopiniõesnãosujeitosacensura. 

 

AliberdadedeexpressãoéumdireitofundamentalconsagradonaConstituiçãoFederalde1

988,nocapítuloquetratadosDireitoseGarantiasfundamentaisefuncionacomoumverdad

eirotermômetronoEstadoDemocrático.Quandoaliberdadedeexpressãocomeçaasercer

ceadaemdeterminadoEstado,atendênciaéqueestesetorneautoritário.Aliberdadedeexp

ressãoservecomoinstrumentodecisivodecontroledeatividadegovernamentaledoprópri

oexercíciodopoder.Oprincípiodemocráticotemumelementoindissociávelqueéaliberdad

edeexpressão,emcontraposiçãoaesseelemento,existeacensuraquerepresentaasupre

ssãodoEstadodemocrático.Adivergênciadeideiaseodireitodeexpressaropiniõesnãopo

demserrestringidosparaqueaverdadeirademocraciapossaservivenciada. 

 

 

2GLOBALIZAÇÃOEMASSIFICAÇÃO 
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2.1AdifusãodaCulturaNorte-Americana 

 

 

Osquedefendemaglobalizaçãofalamdelacomosefossealgomaravilhosoparatodososse

reshumanos.Vende-

seaideiadeque,emummundoglobalizado,todosossereshumanosteriamvantagensmaio

resefacilidadeematingirseusobjetivosemumasociedadeglobalizada.Nadamaisilusório. 

 

Opreçoquesepagapeladitaglobalizaçãoéomesmoqueascolôniasantigaspagavampors

eremsubmissasàsrespectivasmetrópoles. 

 

Hojeocolonialismonãoserestringeàinvasãoterritorialdasnaçõese,talvez,exatamentepo

risso,muitosnãoconsigamdetectaresseprocessoe,amaioriadosqueconseguem,esteja

mnamesmasituaçãodosantigosdetentoresdasCapitaniasHereditárias,ouseja,enquant

olevaremalgumavantagemcomisso,calam-seefingemquenadaacontece. 

 

Sofre-sedesdehámuitotempoumacolonizaçãoculturaleeconômica,cadavezmaisse 

abremãodeumsistemafinanceiroindependente. 

OcasodoBrasil,todososanosalgumbancomenoretambémosestatais,passamaocontrol

edegrandesgruposinternacionaiseissopassadespercebidoatodos, poisofoco 

éapenassabercomoficamasmovimentaçõesfinanceirasapartirdessemomento. 

 

Opapeldagrandemídiaacaba por ser influenciar 

noscasoscriminais;cercadospelomedodesairàsruas;envolvidosemfolhetinseletrônicos

ondeadegradaçãomoralesocialsefazmaisemaispresente,ditandocomportamentosque

sãoassimiladospelasociedadedemaneirasubliminar,demodoquefica-

nosapergunta(inventadaeusadaporelesparajustificarospersonagensdesuastramas)avi

daimitaaarteouaarteimitaavida? 

 

ATVpode 

funcionarcomoumimensoaltofalante"gritando"palavrasdeordem:gostemdetaltipodemú

sica,toleremtaltipodecomportamento,nãodiscutamnadaprofundamente(amaioriadoste

lejornaisnãoaprofundanamatérianoticiadanemouvemaspartesenvolvidas,deixandotel

espectador,menoscrítico,comaopiniãotendenteàlinhaeditorialdaquelaemissora). 
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Vive-semaisoumenosnummundosemelhanteaoretratadonofilme"Matrix",muitos são 

controladosporumgrupode"BigBrothers"quenosassistemeseguemdiariamentesemque

seapercebaqueas pessoas são 

cadavezmaislevadasaumamassificaçãodepensamentoseatitudesondeilusoriamentea

credita-seestarexercendoconscientementeolivre-arbítrio. 

 

Vozesdissonantessãologocaladas,cerceadas,reduzidasaverdadeirosguetossejamest

esculturais,artísticos,oumorais. 

 

Massificarideias,fazendocomqueaspessoascreiamquesãoideiasprópriaséamaiore"me

lhor"maneirademanipularasmassas,pode-sedizerqueéumaditadurasócio-

culturalemqueaspessoasassimilameaceitamnailusãodequeestãoseguindooseuprópri

obomsenso. 

 

FoioqueaconteceunaAlemanhanosanosqueprecederamasegundaguerramundial.Apr

opagandadoNazi-

fascismofoidetalmaneirabemestruturadaqueosolhosdopovofecharam-

separaaloucuradosseuslíderesepassaramaverapenasaquiloquealimentavaemocional

menteoseupróprioego. 

 

Comoescaparaessamassificaçãocolonialista,tantoeconômicaquantocultural,éumares

postaquecadaumdeveencontrardentrodesimesmo,noentantoissoéparapoucos, 

poiséprecisoantesdetudoteracoragemdeperceberqueseestásendomanipuladoerompe

rascadeiasdopróprioegoqueacreditaqueasdecisõesquese 

tomadiariamentenãosãofrutodesseplanoarticuladoparaque se tornemmarionetes. 

 

 

2.2Osmeiosdecomunicaçãoea“PolíticadaBoaVizinhança” 

 

 

ApósocrashdabolsadeNovaYorkem1929eoiníciodaGrandeDepressão,osEstadosUnid

os,passandoporváriosproblemasinternos,precisavammudarsuastáticasdedomínionaA

méricaLatina.ADoutrinaMonroeeoseucorolário(AYERBE,2004)foramrepudiadosnoiní
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ciodadécadade1930,porseremconsideradosagressivoseprejudiciaisparaaimagemdop

aísnacomunidadeinternacional.AosereleitopresidentedosEstadosUnidosem1932,Fra

nklinD.RooseveltcriouapolíticadeBoaVizinhança,quetemporpreceito,anãointervenção

militarcomomododeimporodomíniosobreocontinente,massimcriarformasmaissutiseefi

cazesdeatingirseusobjetivosnospaíseslatino-

americanos,melhorandoasrelaçõesdiplomáticascomosmesmos. 
 

F.D.RooseveltlançouasbasesdachamadaPolíticadeBoaVizinhança,que,entre
outrascoisas,retirouosmarinesdospaísescentro-
americanoquesofriamintervenção,estreitoulaçosdiplomáticoscomospaísessul
-
americanoseinseriuorganismosmultilateraisdenegociaçãonapautaexternaam
ericana(FERES,1999,p.185-186) 
 

Estapolíticaestavafixadanoprincípiodopan-

americanismo,naperspectivadeumaAméricacomoaterradaliberdade,comaideiadeuma

comunidadeamericanadenações,provocandoacriaçãodeuma“solidariedade”continent

al.“Essesanosde1933a1945representaramparaaAméricaLatina,emtodasasesferasda

srelaçõescontinentais,suainserçãopassivana‘políticadeboavizinhança.”(MACHADO,2

004,p.1) 

 

EstapolíticadosEUAconsistiaeminfluenciarculturalmenteospaíseslatino-

americanos,exportandoomododevidaestadunidense. 

 

Foinestecontextoqueosbrasileirosaprenderamasubstituirossucosdefrutastrop
icaisonipresentesàmesaporumabebidadegostoestranhoeartificialchamadaCo
ca-
Cola.Começaramtambématrocarsorvetesfeitosempequenassorveteriasporu
msucedâneoindustrialchamadoKibon,produzidoporumacompanhiaquesedesl
ocaraàspressasdaÁsia,porefeitodaguerra.Aprenderamamascarumagomaelá
sticachamadachicletseincorporaramnovaspalavrasqueforamintegradasàsualí
nguaescrita.Passaramaouvirofox-trot,ojazz,eoboogie-
woogie,entreoutrosritmos,eassistiamagoraamuitomaisfilmesproduzidosemH
ollywood.PassaramavoarnasasasdaPanAmerican,deixandoparatrazos“aerop
lanos”daLatiedaCondor(MAUAD,p.49). 

 

OsEUAutilizariamestenovomododevidaparaobtermaioresbenefícioseconômi
coseaumentarsuainfluênciapolítica.Alémdoplanocultural,[...]haviaodeclaradoi
nteresse,porpartedoDepartamentodeEstadodosEUA,emconsolidarapresenç
anorte-
americananaAméricaLatinaatravésdeacordoscomerciais,planosdecooperaçã
ointernacionale,porfim,dealiançaspolíticasquegarantissemahegemoniadosEs
tadosUnidosnaregião(MAUAD,2005,p.45). 
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“Surgedestamaneira,nãoumimperialismoemseusmoldestradicionais,masumimperialis

mocultural” (WINKS,1972,p.270). 

 

Todasessasideiascriadaspela‘Políticadaboavizinhança’edifundidasporHollywoodfora

mmultiplicadasvorazmentenospaísessulamericanos.NoBrasilagrandemídiacomercialf

oiávidaempropagarasideiasdomodelodevidanorte-americano.Cria-

seumnovométododeimperialismo,ondeasempresastransnacionaissediadasnosEstad

osUnidosseriamostentáculosdopolvoimperialista.Masaspretensõesdedomínioseesten

deriamparacampodapolítica,sendoqueasmídiastradicionais,principalmenteojornal“OG

lobo”seriamnãosóconivente,maspropagadoradasideiasdopretensoimpério.Jáporvolta

de1964comaoperaçãoBrotherSanosEUAdãoapoioaogolpemilitarnoBrasil,nessaocasi

ãoojornalistaRobertoMarinhoescreveemseujornal“OGlobo”quesetratavadeuma“Revol

uçãoPopular”.Hoje,aGlobo,emissoradetelevisãodepropriedadedessemesmoRoberto

MarinhoperpetuaessecaminhodepropagandistadasideiasNorte-Americanas. 

 

3 AMÍDIAEOSEUPODER 

 

 

Pode-

sefocalizaroexercíciodopoderpelosmeiosdecomunicaçãodemassasobdoisaspectospri

ncipais:oeconômicoeoideológico. 

 

Dopontodevistaeconômico,osmeiosdecomunicaçãofazempartedaindústriacultural.Ind

ústriaporquesãoempresasprivadasoperandonomercadoeque,hoje,sobaaçãodachama

daglobalização,passaporprofundasmudançasestruturais,“numprocessonuncavistodef

usõeseaquisições,companhiasglobaisganharamposiçõesdedomínionamídia.”,comodi

zojornalistaCaioTúlioCosta.Alémdaforteconcentração(osoligopóliosbeiramomonopóli

o),tambémésignificativaapresença,nosetordascomunicações,deempresasquenãotinh

amvínculoscomelenemtradiçãonessaárea. 

 

Oportedosinvestimentoseaperspectivadelucrosjamaisvistoslevaramgruposproprietári

osdebancos,indústriametalúrgica,indústriaelétricaeeletrônica,fabricantesdearmament

oseaviõesdecombate,indústriadetelecomunicaçõesaadquirir,mundoafora,jornais,revis

tas,serviçosdetelefonia,rádiosetelevisões,portaisdeinternet,satélites,etc. 
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NocasodoBrasil,opoderioeconômicodosmeioséinseparáveldaformaoligárquicadopod

erdoEstado,produzindoumdosfenômenosmaiscontráriosàdemocracia,qualseja,oqueA

lbertoDineschamoude“coronelismoeletrônico”,istoé,aformaprivatizadadasconcessões

públicasdecanaisderádioetelevisão,concedidosaparlamentareselobbiesprivados,detal

maneiraqueaquelesquedeveriamfiscalizarasconcessõespúblicassetornamconcession

áriosprivados,apropriando-

sedeumbempúblicoparamanterprivilégios,monopolizandoacomunicaçãoeainformaçã

o.Esseprivilégioéumpoderpolíticoqueseerguecontradoisdireitosdemocráticosessencia

is:aisonomia(aigualdadeperantealei)ealiberdadedeexpressão(odireitoàpalavraouoigu

aldireitodetodosdeexpressar-

seempúblicoetersuasopiniõespublicamentediscutidaseavaliadas).Numapalavra,acida

daniademocráticaexigequeoscidadãosestejaminformadosparaquepossamopinareinte

rvirpoliticamenteeissolhessãoroubadopelopodereconômicodosmeiosdecomunicação. 

 

Aisonomiaealiberdadedeexpressãosãotambémameaçadasedestruídaspelopoderideo

lógicodosmeiosdecomunicação.Defato,dopontodevistaideológico,amídiaexerceopode

rsobaformadodenominamosaideologiadacompetência,cujapeculiaridadeestáemseum

ododeaparecersobaformaanônimaeimpessoaldodiscursodoconhecimento,ecujaeficá

ciasocial,políticaeculturalestáfundadanacrençanaracionalidadetécnico-científica. 

 

Aideologiadacompetênciapodeserresumidadaseguintemaneira:nãoéqualquerumquep

odeemqualquerlugareemqualquerocasiãodizerqualquercoisaaqualqueroutro.Odiscur

socompetentedeterminadeantemãoquemtemodireitodefalarequemdeveouvir,assimco

mopré-

determinaoslugareseascircunstânciasemqueépermitidofalareouvir,edefinepreviament

eaformaeoconteúdodoquedeveserditoeprecisaserouvido.Essasdistinçõestêmcomofu

ndamentoumadistinçãoprincipal,aquelaquedividesocialmenteosdetentoresdeumsaber

oudeumconhecimento(científico,técnico,religioso,político,artístico),quepodemfalaretê

modireitodemandarecomandar,eosdesprovidosdesaber,quedevemouvireobedecer.N

umapalavra,aideologiadacompetênciainstituiadivisãosocialentreoscompetentes,ques

abemeporissomandam,eosincompetentes,quenãosabemeporissoobedecem. 
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Enquantodiscursodoconhecimento,essaideologiaoperacomafiguradoespecialista.Os

meiosdecomunicaçãonãosósealimentamdessafigura,masnãocessamdeinstituí-

lacomosujeitodacomunicação.Oespecialistacompetenteéaqueleque,norádio,naTV,na

revista,nojornalounomultimídia,divulgasaberes,falandodasúltimasdescobertasdaciên

ciaounosensinandoaagir,pensar,sentireviver.Oespecialistacompetentenosensinaabe

mfazersexo,jardinagem,culinária,educaçãodascrianças,decoraçãodacasa,boasmanei

ras,usoderoupasapropriadasemhoraselocaisapropriados,comoamarJesuseganharoc

éu,meditaçãoespiritual,comoterumcorpojuvenilesaudável,comoganhardinheiroesubir

navida.Oprincipalespecialista,porém,nãoseconfundecomnenhumdosanteriores,masé

umaespéciedesíntese,construídaapartirdasfigurasprecedentes:éaquelequeexplicaein

terpretaasnotíciaseosacontecimentoseconômicos,sociais,políticos,culturais,religiosos

eesportivos,aquelequedevassa,elevaerebaixaentrevistados,zomba,premiaepunecalo

uros–emsuma,ochamado“formadordeopinião”eo“comunicador”. 

 

Ideologicamente,opoderdacomunicaçãodemassanãoéumsimplesinculcaçãodevalore

seideias,pois,dizendo-

nosoquedevemospensar,sentir,falarefazer,oespecialista,oformadordeopiniãoeocomu

nicadornosdizemquenadasabemoseporissoseupoderserealizacomomanipulaçãoeinti

midaçãosocialecultural. 

 

Umdosaspectosmaisterríveisdesseduplopoderdosmeiosdecomunicaçãosemanifestan

osprocedimentosmidiáticosdeproduçãodaculpaecondenaçãosumáriadosindivíduos,p

ormeiodeuminstrumentopsicológicoprofundo:asuspeição,quepressupõeapresunçãod

eculpa.AosereferiraoperíododoTerror,duranteaRevoluçãoFrancesa,Hegelconsiderou

queumadesuasmarcasessenciaiséafirmarque,porprincípio,todossãosuspeitosequeos

suspeitossãoculpadosantesdequalquerprova.Aopraticaroterror,amídiaferedoisdireitos

constitucionaisdemocráticos,instituídospelaDeclaraçãodosDireitosdoHomemedoCida

dão,de1789(RevoluçãoFrancesa)epelaDeclaraçãoUniversaldosDireitosHumanos,de1

948,quaissejam:apresunçãodeinocência(ninguémpodeserconsideradoculpadoantesd

aprovadaculpa)earetrataçãopúblicadosatingidospordanosfísicos,psíquicosemorais,ist

oé,atingidospelainfâmia,pelainjúriaepelacalúnia.Éparaasseguraressesdoisdireitosque

associedadesdemocráticasexigemleispararegulaçãodosmeiosdecomunicação,poises

saregulaçãoécondiçãodaliberdadeedaigualdadequedefinemasociedadedemocrática. 
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3.1 MonopóliodaMídiaTradicional 

 

 

Osmonopóliosprivadosdemídiatêmusadoeabusadodosmeiosdecomunicaçãopara,atr

avésdomaisabsolutoeanti-

democráticocontrole,dadescaradamanipulaçãoedaodiosacensura,calaroponentesepa

utaraagendanacional,estadualoumunicipalaobelprazerdosseusinteresses,sempreum

bilicalmenteligadosaodeseusanunciantes. 

 

Porprojetaremsobreosdemaisoseupoucoapreçopelaverdade,nãoédeestranharoalvoro

çocomqueresponderamàrealizaçãodo4ºCongressoNacionalExtraordináriodoPartidod

osTrabalhadoresesuasdeliberaçõesemrelaçãoàimplementaçãodeumaagendaestraté

gicaparaascomunicaçõesnoBrasil.Pautasque,emboamedida,sintetizamoquefoiaprova

donaConstituiçãoCidadãde1988emrelaçãoaotema–

masqueaindanãoforamregulamentadospelasabotagemdosparlamentaresconservador

es–

equedialogamcomoqueosmovimentossociaisvêmdefendendoparaoaprofundamentoe

oxigenaçãodademocraciabrasileira. 

 

Abolindoasmaiselementaresregrasdojornalismo,negandoespaçoaocontraditório,ment

indoabertamente,sonegandoesegregando,emissorasderádioetelevisão-

quesãoconcessõespúblicas-

atuamcomoportavozesdossenhoresfeudais,reduzindoinformaçõesasimplesmercadori

as,prostituídasnoseubalcãodenegócios. 

 

PorissocriminalizammovimentoscomooMST;invisibilizamaçõessindicaisdelutapormel

horescondiçõesdevidaetrabalho;promovema“rebeldes”osmercenáriosdaOTANnaLíbi

a;transformamaconstruçãoosmaisde700quilômetrosdomurodoapartheiddeIsraelnaPa

lestinaem“obstáculocontraosterroristas”;calamsobreastorturaseassassinatospraticad

ospelastropasdosEUAnoAfeganistãoeescondemdesuascriminosasestatísticasamorte

demaisdeummilhãodeiraquianosvitimadospelosbombardeiosepelaocupaçãomilitarest

rangeira.Afinal,comoficariamosanúnciosdastransnacionaispetroleirasedosgrandesba

ncos?EosinteressesdaindústriabélicaedoPentágono? 
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Talvezporcausadissoosdetentoresdosmeiosdecomunicaçãoepeõesdoimpériotenham

seincomodadotantocomamoçãoaprovadapararegulamentaçãodasmídias,umavezque

deformaaltivaeativa,pluraledemocrática,osdelegadosedelegadasassumiramposições

clarasemdefesadademocratizaçãodacomunicação.Palavrasquesãovistacomopalavrã

o,umavezquerepresentamanegaçãodosmonopóliosdemídia,aasfixiadeseusmesquinh

osinteresses. 

 

Diantedosilênciosepulcralcomqueosmonopóliosprivadostrataramosfatos,substituindo-

osporboatos,vamosrelembraralgunspontosquedialogamcomoquesetempensadoedeb

atidoporsindicatosenaCoordenaçãodosMovimentosSociais(CMS).Sãoorientaçõesque

devemserassumidaspeloconjuntodasociedadeeportodoequalquerpartidoquerespeitea

democracia. 

 

Paraseregulamentarosetordasmídiasalgumasideiasbasilaresdevemserconsideradas: 

 

a)FortaleceropapelreguladordoEstadonosetordetelecomunicações,demodoapr

omovereprotegeradiversidadeculturalbrasileira,ampliarointercâmbioculturalco

mtodosospovosdoplaneta,possibilitarmaiorcompetiçãoentreagentesdemercad

o,reduçãodopreçoaousuário,aumentodaqualidadeemultiplicaçãodosinvestimen

tosprivadosnainfraestruturaquedarásuporteàsdemandasdeumBrasilefetivamen

teconectado; 

 

b)Aprofundarpolíticaspúblicasquegarantamoacessodaspopulaçõesdebaixopod

eraquisitivoouderegiõesdistantesdasgrandescidadesaosserviçosdecomunicaç

ões.Paratanto,oEstadodeverágarantirrecursosparaequipamentospúblicosdeac

esso,provimentodoserviçoeterminais; 

 

c)Ampliaroinvestimentoemgrandesredesradiodifusãopúblicaedetelecomunicaç

ões,aexemplodaEBCedaTelebrás,quefujamdalógicaimediatistademercado,pod

endoassimvoltarasuaatuaçãoaregiõesepúblicosdemenorpotencialeconômico;a

tenderaosórgãosdaadministraçãopública,oque,alémdegerarimpactoseconômic

ospositivos,potencializaosresultadosdosmaisdiferentesserviçosbásicos,daedu
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caçãoàsegurançaeàsaúde,etornarem-

sealternativasàsredesprivadas,gerandocompetiçãoepluralidade; 

 

d)GarantirqueoSistemaBrasileirodeTelevisãoDigital,empartedesenvolvidoemn

ossoslaboratóriosejáadotadopordiversospaíses,realizetodooseupotencialinova

dorpormeiodomiddlewareGinga–

ouseja,queeledefatoutilizerecursosinterativosquedemandemproduçãolocaleind

uzamàinclusãodigital; 

 

e)Afirmararadiodifusãocomoumserviçopúblico,decaráteruniversal,abertoedealt

arelevânciasocial; 

 

f)Consolidarumsistemapúblicoderádioetelevisão,apoiaredescriminalizararadio

difusãocomunitáriaedotarosprocessosdeoutorgaderadiodifusãodemecanismos

detransparênciaedecritériosobjetivos; 

 

g)Vedaraconcessãoepermissãodeoutorgasderadiodifusãoapolíticoseocupante

sdecargospúblicosemexercíciodafunçãobemcomoformasdeconcentraçãoempr

esarial,aexemplodapropriedadecruzada,quelevemaoabusodepodereconômico; 

 

h)Democratizaradistribuiçãodasverbaspúblicasdepublicidadevisandooestímulo

àpluralidadedefontesdeinformaçãonasdiferentesesferasdafederação; 

 

i)Participardodiálogodasociedadecomosgovernosnaelaboraçãodaspolíticasdec

omunicaçõespormeiodacriaçãodeconselhosdecomunicaçãoemtodososestado

sdafederaçãoenoDistritoFederal,fortalecimentodoConselhodeComunicaçãoSo

cialdoCongressoNacionaledosprocessosparticipativosnacionaisqueenvolvamt

odososentesfederadosrealizandoaIIConferênciaNacionaldeComunicação. 

 

Comoaresoluçãoéextensa,opesquisadorfocaemapenasalgunsdostemasabordadosqu

e,nofundamental,dialogamcomoespíritoeocompromissoassumidodemocraticamentep

elarepresentaçãodasociedadecivil,comaparticipaçãodetrabalhadores,estudantes,dirig

entescomunitários,liderançasnegrasefemininas,empresáriosegovernosna1ªConferên

ciaNacionaldeComunicação(Confecom). 
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Emsuaconclusão,odocumentoapontaparaanecessidadedecriarumnovomarcoregulató

rioparaascomunicaçõesnoBrasilquevenhaasubstituirasatuaisnormassobretelecomuni

caçõesesobreradiodifusão.Estenovomarco,defendido pelos partidos políticos 

libertários,deveráterentreseusprincípios:aliberdadedeexpressãoedeimprensaeavedaç

ãoàcensura;agarantiadosdireitosdocidadão,dainfânciaedaadolescência;apluralidaded

efontesdeinformação;ofortalecimentodaculturabrasileira;ofortalecimentodaindústriana

cionalcriativa,especialmenteaproduçãoaudiovisualindependente, 

odireitodeacessoàsredesdecomunicação;oapoioàsredespúblicasecomunitáriasdeco

municações;aparticipaçãosocialnaelaboraçãodepolíticasdecomunicação,pormeiodein

stânciasdemocráticaserepresentativasdoconjuntodasociedade;odesenvolvimentoeco

nômicoregionaleadesconcentraçãodeoportunidadesdenegócio. 

 

 

3.2InfluênciadaMídianoTribunaldoJúri 

 

 

AatualConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilemseuart.5º,XXXVIII,alíneadrecon

heceainstituiçãodoTribunaldoJúriparaoJulgamentodecrimesdolososcontraavida,estip

uladospeloart.74,§1ºcomosendooscrimesdeHomicídio;Instigação,induzimento,auxílio

aosuicídio;InfanticídioeoAborto. 

 

Percebe-

sequeosreferidoscrimes,sãoeivadosdegrandevalormoraleéticopelasociedadequenatu

ralmentesecomovequandodoseuacontecimento.Indubitavelmenteestasociedadeaose

sensibilizarcomofato-

crimetentabuscaromaisrapidamenteexplicaçõesparaoocorrido.Procuraindiscriminada

menteesemqualquerfundamentaçãoumpossívelvilãoparaaquelahistóriaquechegaaos

euconhecimento. 

 

Vivencia-se 

aeradacomunicaçãodemassa.Atravésdorádio,programasdetelevisão,jornal,interneteo

utrosmeiosdegrandedifusãodeinformação.Observa-
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sequeainformaçãochegaaessasociedadeávidapelaobtençãodeexplicações,deformará

pidaemuitasvezessemaprecisãoquedeveriachegar. 

 

Amídiasemdúvidatemumpapelfundamentaldedisseminaçãodosacontecimentosnopaí

senomundoequemuitasvezesporsertratardeumepisódioaprincípioincompreendidotãof

acilmentepelapopulaçãoemgeral,comoéocasodolinguajarjurídicocomoumtodo,adifusã

ojornalísticaassumeumpapelfundamentalquandodasuadivulgaçãomaisclaraetranspar

enteperanteessasociedade. 

 

UmdosprincípiosdaAdministraçãoPúblicaéapublicidadedeseusatosprocessuaisenest

eviésosmeiosdecomunicaçãoassumemrelevanteimportânciaquandodecodificamoling

uajartécnicodaáreajurídica,incompreendidopelamaioriadapopulação,emlinguagemsi

mplesedemaiorcompreensãopelostecnicamenteleigos. 

 

Agrandequestãoéquandoosmeiosdecomunicaçãoassumemumaposturasejaelapositiv

aounegativafrenteaumcrime,emitindojuízodevalorquantoaqueleatocriminoso. 

 

Comoaspectopositivo,cita-

seaprópriapublicidadedosseusatosquesenãochegamatravésdessesmeiosdecomunic

ação,sóiriamterconhecimentodosmesmos,aquelescomacessoaosdiáriosoficiais,quecl

aramentenãosãoamaioria. 

 

Outroaspectodecaráterpositivosãoascampanhasqueacabamporantecederleisarespeit

odocombateàcriminalidade,provocadaspelointensoclamorsocialatravésdessamídiaqu

einvariavelmentebuscaapoiaressapopulaçãosedentaporrespostasrápidasedegrandev

isibilidade. 

 

Poroutrolado,adivulgaçãodenotíciasimprecisaspodegerarconseqüênciasnegativasao

andamentodeumprocessojudicial,maisespecificamentenestecaso,nocursodeumaaçã

openal.Deumlado,tem-

seoacusado,quelevandoemconsideraçãoinicialmenteoinquéritopolicial,ondenãoháco

ntraditório,jáévistocomoobandidoouovilãodahistóriaedeoutroaprópriaJustiçaquesenã

oatendeaosdevidosanseiosdasociedadejásetornadesacreditada. 
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Muitosediscutedadivulgaçãodosfatosapuradosnafasedeinquéritopolicial,poissegundo 

o 

MestreFernandoCapezemsuaobraCursodeProcessoPenal(2009,p.112)“afinalidadedo

inquéritopolicialétãosomenteaapuraçãodefatoqueconfigureinfraçãopenalearespectiva

autoriaparaservirdebaseàaçãopenalouàsprevidênciascautelares”,equedeacordocom

oart.4º§únicodoCódigodeProcessoPenal,nãoéaúnicaformadeinvestigaçãocriminal,exi

stindodentreoutras,oinquéritorealizadopelasautoridadespoliciaisemcursodeinvestigaç

õesdecompetênciadaJustiçaMilitar,asinvestigaçõesrealizadaspelasComissõesparlam

entaresdeInquérito,oinquéritocivilpúblico,instauradopeloMinistérioPúblicoeoinquéritoe

mcasodeinfraçãopenalcometidanasedeoudependênciadoSupremoTribunalFederal–

STF. 

 

Ouseja,tudooqueforproduzidoemfasedeinvestigaçãocriminal,podeserfacilmenteataca

donafaseprocessual. 

 

Énessediapasãoquesurgeamídia,eufóricaporibopequeparadivulgarosfatosemprimeira

mão,cobredemaneiraamplaocaso,noticiandocadapassoeosdetalhesdoinquéritopolicia

lemuitasvezesapresentandoadivulgaçãodeprovasquesãocolhidasdemaneirailícitas,co

moporexemplo,autilizaçãodecâmerasescondidasequedeacordocomoincisoLVI,doart.

5ºdanossaCartaMagna“sãoinadmissíveis,noprocesso”.Porémparaamídiaestetipodepr

ovasãoprodutosrentáveis,ferindodetodasasformasapresunçãodeinocênciaeasdemais

garantiasconstitucionaiseprocessuaisquesãoconferidasaoréu. 

 

Nesteínterim,aopiniãopúblicavaiatribuindoacondiçãodeheróiparaumevilãoparaooutro

eseacompanhadoedivulgadomassivamente,essesatoresfiguramnessaposiçãoatéomo

mentoemquesãolevadosajulgamentopeloTribunaldoJúri,instituídoporjuradosescolhid

osporsorteioentrecidadãoscomunsalistadosquepossuamnotóriaidoneidade. 

 

EssescidadãossãopessoasquenãoprecisamnecessariamenteseroperadoresdoDireito

,sãosim,pessoascomuns,dasmaisvariadasclassessocais,dosmaisvariadosníveisdees

colaridades,dasmaisvariadascrençasfilosóficas,sociológicasereligiosas.Sãopessoasq

uecomoquaisqueroutrassedeixamlevarpelasconclusõesprecipitadasqueosmeiosdeco

municaçãoasimpõem. 
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Atémesmooprópriojuizquepresideojulgamentoequetemformaçãoparainterpretaraleico

nformeoDireitoacabasedeixandoinfluenciarpelaopiniãomidiática,mesmoquenãosejau

mjuízoarbitrário,totalmentecontrárioaLegalidade,outroprincípiodaAdministraçãoPúblic

a 

 

SegundoCapez(2009,p.630) 

 

AfinalidadedoTribunaldoJúriéadeampliarodireitodedefesadosréus,funcionan
do-
secomoumagarantiaindividualdosacusadospelapráticadecrimesdolososcontr
aavidaepermitirque,emlugardojuiztogado,presoaregrasjurídicas,sejamjulgad
ospelosseuspares. 
 

Comtodaessasuperexposição,nãotemcomoapopulaçãonãoacompanharenãoseenvol

vercomosfatosqueestãosendobombasticamentenoticiados. 

 

OcasodaMissionáriaDorothyStang,assassinadaemfevereirode2005,àsproximidadesd

omunicípiodeAnapú,queatuavanotrabalhocomcamponesesenalutacontragrileirosdete

rratomouproporçõesnacionaiseatémesmointernacionaisporsetratardemissionáriaestr

angeiraedepessoaspoderosasdaregião,comoofazendeiroWitalmiroBastos,acusadode

seromandantedocrime. 

 

WitalmiroBastos,oBidaemaisquatropessoasforamindiciadasetodascondenadaspelotri

bunaldojúrieoquesepresencioudesdeamortedamissionáriaatéojulgamentodetodosose

nvolvidosfoiumforteapelopopularparaqueosmesmosalémdecondenados,recebessem

apenamáxima,pelaformabrutalqueocorreuocrime. 

 

Outrocasodegranderepercussãoequecorroboraexatamenteoquefoiexplicitadoatéomo

mento,éocasoIsabellaNardoniquefoiacompanhadoportodaapopulaçãobrasileira,desd

eaquedadameninade5anos,do6ºandardoEdifícioLondonemSãoPaulo,passandopelom

omentodaprisãopreventivadopaiedamadrasta,dareconstituiçãodocrime,doacolhiment

odasprovasedivulgaçãodasperícias,dosdepoimentosemfasedeinquéritopolicial,atéatã

oaguardadacondenaçãodosdoisacusadosporhomicídiotriplamentequalificado. 

 

Ondeficaatotalimparcialidadedosjuradosnessecaso? 
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UmnúmerorecordedeinscriçõesfoiregistradonoFórumdeSantana,dasmaisdiversasloc

alidades,parasefazerpartedojúri. 

 

Constituiu-

sedeumcrimebárbaro,repulsivopelamoraldasociedade,porémsemprovas,existindosim

umemaranhadodesuposiçõesquelevaramacrernaculpabilidadedosdoisacusados,mas

quedesdeoprimeiromomentoforamtaxativamenteapresentadospelamídiacomosverda

deiroseúnicosculpadospelamortedameninaIsabella. 

 

HádeseobservarquecentenasdecasocomoesteacontecememtodooBrasilporano,masq

uenãochegamaoconhecimentodapopulação,emuitasvezespornãopossuirprovasmater

iais,osacusadossãoabsolvidos. 

 

OprópriojuizMaurícioFossen,quepresidiuoJúridocasalNardoniemsuaspalavrasanterior

esaprolaçãodasentença,afirmouquetendoemvistaagranderepercussãodocaso,oreferi

dojulgamentoeraumarespostaasociedadetãocalejadadecasossemsoluçãopelajustiça

Brasileira. 

 

Masseráqueessatãoaguardadacondenaçãofoijusta? 

 

Oquerealmenteaconteceunestecaso,dificilmenteseráconhecidopelapopulação.Deve-

setercuidadoquantoatotaldivulgaçãodessasinformaçõesparaqueverdadeirosinocente

snãosejamcondenadosporcrimesquenãocometeramequeaverdadeirajustiçasejaamai

simparcialpossível. 

 

Nãosefalaaquiemcensura,massimemresponsabilidadeselimitesdetodososenvolvidos. 

 

 

3.3AmídiaAlternativadosMovimentosSociais 

 

 

Dentrodocontextodaglobalização,dasdesigualdadessociaisedagrandeconcentraçãod

osmeiosdecomunicação,umadefiniçãodemídiaalternativasófazsentidocomocontrapon

to,ounosentidogramsciano,contra-



20 
 

hegemônico,aumasituaçãodeexclusãoedebuscadetransformação.Amídiatradicionalte

minteressedemanterumarealidadequelhebeneficiaelheélucrativa.Elesnãosónãodãolu

croasgrandesmídiastradicionaisecomerciaiscomoafrontamosinteressesdosgrandesgr

uposeconômicosanunciantesdetaismídias.Osmovimentossociais,quesãoaçõescoletiv

asdeliberadasquevisamatransformaçãodevaloreseinstituiçõesdasociedade.Sendoass

im,arelaçãoentreamídiaalternativaeosmovimentossociaisdefineumprocessodecomuni

caçãoalternativa,caracterizada,principalmente,porpráticasjornalísticasdiferenciadas,d

entreelas,aseleçãodenotícias. 

 

Aconcentraçãodosgrandesmeiosdecomunicaçãoeasdesigualdadessociaisetecnológic

as,acentuadaspelaglobalização,jáforamtemasdoRelatórioMcBride–

Ummundoemuitasvozes,publicadospelaUNESCO(OrganizaçãodasNaçõesUnidaspar

aaEducação,aCiênciaeaCultura),em1981.Odocumentofocavaaexclusãomidiáticadegr

upos,comunidade,povoseregiõesefaziaumdiagnósticosobreaproblemáticadacomunic

açãonomundocontemporâneo,propondosoluçõesutópicasparareduzirasdesigualdade

stecnológicas,osdesequilíbriosinformativoseascarênciasdoconhecimentoexistentesn

oplaneta.Arealidadedacomunicaçãointernacionaldemonstradasecaracterizavaportrês

principaisaspectos:umaenormeconcentraçãointernacionalenacionaldacapacidadedep

roduzir,circulareconsumirprodutoscomunicativos;existênciadeumasériededisparidade

smundiais,regionaisenacionais;eatransnacionalizaçãoaceleradadosetormidiático. 

 

Comosugestõesparademocratizaracomunicação,orelatóriosugeriaodesenvolvimento

econômicoparagarantiradisponibilidadedetecnologiasapropriadasparaofuncionament

odasorganizaçõesmidiáticas;odesenvolvimentopolíticocomoformadesuperaroautorita

rismo,criandoestruturasdemocráticasdepoder;eodesenvolvimentoeducativoquepropo

rcioneconhecimentossuficientesparaqueapopulaçãopossaconsumirosprodutosmidiáti

cos,compreendê-loseaplicá-

losnavidacotidiana.Enquantoestesobjetivosideaisnãosãoalcançados,odocumentoindi

couformaderomperaaltaconcentraçãomidiáticacomofortalecimentododireitoderespost

a,incrementodaparticipaçãodeleigosnaproduçãoeemissãoeprogramas,estímuloàparti

cipaçãodacoletividadenagestãomidiáticadosmeiosdecomunicaçãoefomentodacomuni

caçãoalternativa.Osanossepassarame,emcertamedida,aavaliaçãodoRelatórioMcBrid

epermaneceatual.Asassimetriasresultantesdaoligopolizaçãodasindústriasdeinformaç

ãoeentretenimentopermanecem.OsEstadosUnidosficamcom55%dasreceitasmundiai
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sgeradasporbensculturaisecomunicacionais;aUniãoEuropeia,com25%;JapãoeÁsia,c

om15%;eaAméricaLatina,comapenas5%. 

 

Entreasprimeirasempresastransnacionaisoumultinacionaisdemídia,quedesempenha

mumpapelimportantenadifusãodenotíciasnoprocessodeglobalização,estãoasagência

sdenotícias.Organizaçõesquealémdeatuaremglobalmente,operamglobalmentenapro

dução,vendaedistribuiçãodematerialjornalístico.Umpequenogrupoquefuncionacomoc

arteleéresponsávelpelaseleçãoeorganizaçãodasinformaçõesparaosmeiosdecomunic

ação(jornais,rádio,redesdetelevisãoeprovedoresonline),instituiçõesfinanceiras,govern

oseindivíduosaoredordomundo.Asgrandesagênciasdesempenhamopapeldeseleciona

dordenotíciasmundial. 

 

Asagênciasdenotícias,porsuaprópriaconstituiçãoefuncionamento,sãoosmaioresexem

plosdeconcentraçãomidiática.Asagênciasdenotíciasdeâmbitonacional,querestringem

acoberturajornalísticaaseuspaíses,atuamglobalmentenageraçãoetrocadeinformações

dentrodeumsistemamundialdemídiacontroladoporquatrograndesagênciasprivadasoci

dentais-AgenceFrance-

Presse(AFP),AssociatedPress(AP),UnitedPressInternational(UPI)eReuters-

epelasduasprincipaisagênciasestatais-Itar-

Tass(Rússia)eXinhua(China).Asagênciasnacionaisfreqüentementeservemcomofunis

dasnotíciaslocaisparaasgrandesagênciasmundiais,queestãoconcentradasnospaíses

maisdesenvolvidosdomundo.Éummercadohierárquico,emqueumpequenonúmerodea

gênciasglobaisfornecenotíciasaosclientesdetodasaspartesdomundo,incluindoasagên

ciasnacionais(BOYD-

BARRETT,1998).DentreassugestõesfeitaspeloRelatórioMcBrideparasecontraporàalt

aconcentraçãomidiática,odesenvolvimentodeumacomunicaçãoalternativaéaque,princ

ipalmentecomosurgimentodaInternet,tem-semostradoeficaz. 

 

Ousodastecnologiasdecomunicaçãoeinformaçãocomplementaeaumentaasoportunid

adesparaaconstruçãodoconhecimentoeaaçãopolíticadireta.ApublicaçãonaInternetred

uzcustosefacilitaadistribuição.NaWeb,organismossociaispodemampliaracirculaçãode

conteúdoscríticos,debateralternativasaoneoliberalismoedifundirreivindicaçõeséticas.

Masdiantedacomplexidadedofenômenodaglobalização,daconcentraçãomidiáticaedas

relaçõessociaisexistentes,comodefinirmídiaalternativa. 
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4PLATAFORMAPARANOVOMARCOREGULATÓRIODASCOMUNICAÇÕES 

 

 

4.1Renovaçãodasconcessões 

 

 

NoBrasilasconcessõesdeTVdequatroemissorasdaRedeGloboeduasdaRecordforamof

icialmenterenovadaspeloCongressoNacional.Assim,asduasempresasganhampermis

sãoparatransmitirsuasprogramaçõespormais15anos.NocasodaGlobo,esseprazovaiat

é2022edaRecord,até2013.Assimcomoacontececomosoutrosprocessosderenovaçãod

eoutorganaradiodifusão,nãohouveaparticipaçãodosmaisinteressadosnoassunto:opúb

lico. 

 

Asrenovaçõesemquestãoganhamaindamaisimportânciaporsetrataremdeemissoraspr

ópriasdasduasempresas,querespondemhojepormaisde60%daaudiênciadeTVnopaís.

Alémdisso,nosdoiscasosasoutorgasrenovadassãoparaaschamadascabeça-de-

rede,quecentralizammaiorpartedaproduçãoqueétransmitidapelasafiliadasespalhadas

pelopaís.AsemissorasdaRedeGlobocujasconcessõesforamrenovadasficamemBrasíli

a,SãoPaulo,RiodeJaneiroeBeloHorizonte.JáasdaRecordestãosituadasnoRioeemItaja

í(SC). 

 

Aanálisedosprocessos,quepassampordoisministériosodasComunicaçõeseaCasaCivil

epeloCongressoNacional,duroupoucomaisdedoisanos.Esteprazocontrastacomamoro

sidaderegistradaparaosdemaisprocessosderenovação.Hácasosdeemissorasfunciona

ndocomlicençavencidahámaisde10anos. 

 

Ofatodeessasemissorasinfluenciaremquasetodaapopulaçãobrasileiraparecenãotersid

omotivosuficienteparaumaanálisemenosburocráticaemaistransparentedeseuspedido

sderenovaçãodasoutorgas.NaComissãodeCiência,Tecnologia,ComunicaçãoeInformá

tica(CCTCI)daCâmaraFederal-umadasprincipaisinstânciasqueanalisamessescasos-

,porexemplo,aaprovaçãodasrenovaçõesfoiunânime.Aparticipaçãodasociedadenoproc
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essoserestringiuaumaAudiênciaPúblicanaCâmara,emnovembrode2008,quetratoudar

enovaçãodeumconjuntodeváriaslicenças,entreelasasdaGloboeRecord. 

 

Emboraestaaudiênciatenhasidoummarconohistóricodenenhumatransparênciacomqu

esãotratadososprocessosdeoutorgaerenovaçãodelicençasderádioeTV,aavaliaçãoéde

que,individualmente,osprocessosnãoforamdevidamentepublicados?Nãohouveumpro

cessodediscussãopública?,enfatizaadeputadafederalLuizaErundina(PSB-

SP),integrantedaCCTCI(ComissãodeCiência,Tecnologia,ComunicaçãoeInformáticad

aCâmaradosDeputados). 

 

Oprocessotambéméalvodecríticaspelafaltadefiscalizaçãosobreocotidianodasempresa

s.ParaJoãoBrant,integrantedoIntervozes(ColetivoBrasildeComunicaçãoSocial),essas

renovaçõesrecémoficializadasreferendamumprocessoquecomeçouerrado.ACasaCivil

pediuparaqueessasemissorascomprovassemocumprimentodosrequisitosmínimospre

vistosemleieelasdisseramqueerafunçãodogovernofiscalizá-los,relata. 

 

Ouseja:nemaobediênciaacritériosconstitucionais,comoaregionalizaçãodaproduçãoeo

cumprimentodolimitedepublicidadeemsuasprogramações,foramavaliadosporqueoMin

istériodasComunicaçõesnãofazafiscalizaçãoadequadanodecorrerdoperíododeutilizaç

ãodocanalpeloconcessionário. 

 

OsconteúdosproduzidospelasemissorasderádioeTVtambémsãopoucoounadaavaliad

ospeloscongressistasepelogovernonomomentodeanálisedeumpedidoderenovaçãode

outorga.ParaAugustinoVeit,integrantedaCoordenaçãoExecutivadaCampanhaQuemFi

nanciaaBaixariaéContraaCidadania,issoéumequívoco.Sehádenúnciasfundamentada

semrelaçãoàprogramação,constituimotivoparanãorenovar,defendeele. 

 

Acampanhaelaboraanualmenteumrankingdeprogramastelevisivosquerecebemmaisd

enúnciasporpartedostelespectadores.Recentemente,osrealityshowsdaGlobo,porexe

mplo,têmsofridováriasreclamaçõesdapopulação.ÉocasodoBigBrotheredoNoLimite.El

esferemadignidadedostelespectadores,quesevêemultrajados,relataAugustino. 
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ARecord,porsuavez,temsidoacusadapordiscriminaçãoracial.Asdenúnciasquechegam

àcampanhaindicamquealgunsprogramasexibidosnaemissoraassociamapopulaçãone

graesuasmanifestaçõesreligiosasaomal. 

 

Apesardeoprocessoderenovaçãodasconcessõesdestasemissorasterpassadodesperc

ebidoparaamaioriadapopulação,serviudemotivoparaqueasociedadeorganizasseumac

ampanhaparadebaterotema.Em5deoutubrode2007,dataemquevenceramasconcessõ

esdegrandesempresasderadiodifusão(incluindoasdaGloboagorarenovadas),foramrea

lizadosatosportodooBrasilpedindodemocraciaetransparêncianasconcessõesderádioe

TV. 

 

Asentidadesparticipantesdacampanhatambémproduziramdocumentosexigindomuda

nçasnoscritériosutilizadosparaconcessõeserenovaçõesdeoutorgas.Propuseram,entre

outrasações,oestabelecimentodenovaslicitaçõesaofimdecadaperíododeconcessão,m

antendoodireitoàatualdetentoradaoutorgadeconcorrerpelarenovação;definiçãodeumc

ontratoespecíficodeconcessãoderádioeTVqueexpliciteasobrigações,deveresedireitos

doconcessionárioeaproibiçãolegaldearrendamento,subconcessãoedatransferênciadir

etadeoutorga(seguindooartigo223daConstituiçãoFederal,queestabelecequetodaconc

essãodeveseraprovadapeloCongressoNacional). 

 

OCongressonãoestátotalmenteindiferenteaotema.Emdezembrode2008foiencaminha

doaogovernoeaoutrasinstituiçõesumrelatórioproduzidoporumasubcomissãodaCCTCI

(ComissãodeCiência,Tecnologia,ComunicaçãoeInformáticadaCâmaradosDeputados)

propondováriasalteraçõeslegaissobreotema.Otexto,elaboradopelaentãodeputadafed

eralMariadoCarmoLara(PT-

MG),sugerequeosparlamentaresaprovemumaPropostadeEmendaConstitucionalque"

expressamenteproíbaqueparlamentaressejamproprietários,controladores,diretoresou

gerentesdeempresaderadiodifusãosonoraedesonseimagens",vedaçãotambémestend

idaaqualquerocupantedecargopúblico. 

 

Orelatóriotambémpedearevogaçãodosparágrafos2ºe4ºdoArtigo223daConstituição.O

primeiroestabelecequeanãorenovaçãodeumaoutorgaderádioouTVocorrasomentecom

2/5doscongressistasnegandoanovaautorizaçãoemvotaçãonominal.Osegundoestipula

queapenasoPoderJudiciáriotemaprerrogativadecancelarumaoutorgaderádioeTV. 
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Paraqueorelatóriosaiadopapel,porém,adeputadaLuizaErundinaacreditaqueseráprecis

ocriarcondiçõespolíticasparaisso.Umadelaséarealizaçãoda1ªConferênciaNacionalde

Comunicação.Comootemaestácontempladonoseixostemáticosdoevento,Erundinaesp

eraqueamobilizaçãosocialajudearealizarumarevisãodomarcolegalsobreagestãodoesp

ectro. 

 

TambémajudaránesseprocessoareativaçãodasubcomissãodaCCTCI(ComissãodeCiê

ncia,Tecnologia,ComunicaçãoeInformáticadaCâmaradosDeputados)deondesaiuorela

tório.Desativadadesdeaaprovaçãodoseurelatórioem2008,voltaráafuncionarembreve,c

omapresidênciadadeputadaErundinaecomarelatoriadadeputadaIrinyLopes(PT-ES). 

 

OutrasemissoraspertencentesàRecordetambémoutorgasdosgruposBandeirantes(Ba

ndeRede21)eRBS-tambémvencidasem2007-

,entreoutras,foramalgumasquepassarampeloCongresso.Ogovernojáacatouopedidod

erenovaçãoparasuasconcessõesedeveenviarosprocessosàCâmaranospróximosmes

es.Elasestãocomsuasoutorgasvencidasdesdefevereirodesteano. 

 

Antesde1988,oMinistériodasComunicaçõesdecidiaparaquemiriamasconcessões.Dep

oisdanovaConstituição,osprocessostêmdepassarpeloCongresso.Até1995,porém,aind

icaçãodoExecutivoaoCongressodaquelesquedeveriamserosconcessionários,aindade

ixavaoprocessonasmãosdoExecutivo.Issosómudoucomodecretoqueestabeleceuopro

cessodelicitaçãoparanovasconcessões. 

 

OcritérioprincipalparaseobterumaemissoraderádioouTVtornou-seopodereconômico. 

 

Arenovaçãosónãoacontecese2/5doCongresso,emvotaçãonominal,sepronunciarcontr

a.Duranteavigênciadaconcessão,aoutorgasópodesercanceladapordecisãojudicial.Um

decretode1983garanteàsemissorasque,casoexpireaconcessãosemdecisãosobreopro

cessoderenovação,oserviçopoderásermantidoemfuncionamento,emcaráterprecário.B

astaapresentaropedidoderenovação.Narenovação,nãoseabreprocessoparanovalicita

ção.OtempomédiodetramitaçãoparaaspermissõesderádioFM,porexemplo,édesetean

os.Aemissoraquetemsuaconcessãoemviasdeexpirardevemanifestarinteresseemconti

nuarprestandooserviçodetrêsaseismesesantesdadatalimite.OpedidovaiparaoMinistéri
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odasComunicações.EleanalisaeenviaparaaCasaCivil,que,aprovandoopedido,encami

nhaaoCongresso.NoCongresso,oprocessoéanalisadopelaComissãodeCiência,Tecno

logia,ComunicaçãoeInformática(CCTCI)daCâmara. 

 

DepoisdeaprovadopelaCCTCI,oprocessosegueparaaComissãodeJustiçaeCidadania(

CCJ),quetambémpertenceàCâmara.Porúltimo,opedidoderenovaçãodaconcessãoéan

alisadopeloSenado,pormeiodeumacomissãointerna.Esseprocesso,nocasodeemissor

asdeTV,podedurarmaisdetrêsanos.EmcasosdeemissorasdeFM,leva,emmédia,setean

os. 

 

 

4.2 AspectosGeraisdoMarcoRegulatório 

 

 

Hápelomenosquatrorazõesquejustificamumnovomarcoregulatórioparaascomunicaçõ

esnoBrasil.Umadelaséaausênciadepluralidadeediversidadenamídiaatual,queesvazia

adimensãopúblicadosmeiosdecomunicaçãoeexigemedidasafirmativasparasercontrap

osta. 

 

Outraéquealegislaçãobrasileiranosetordascomunicaçõeséarcaicaedefasada,nãoestá

adequadaaospadrõesinternacionaisdeliberdadedeexpressãoenãocontemplaquestões

atuais,comoasinovaçõestecnológicaseaconvergênciademídias.Alémdisso,alegislaçã

oéfragmentada,multifacetada,compostaporváriasleisquenãodialogamumascomasoutr

asenãoguardamcoerênciaentreelas.Porfim,aConstituiçãoFederalde1988continuacare

cendodaregulamentaçãodamaioriadosartigosdedicadosàcomunicação(220,221e223)

,deixandotemasimportantescomoarestriçãoaosmonopólioseoligopóliosearegionalizaç

ãodaproduçãosemnenhumareferêncialegal,mesmoapós23anosdeaprovação.Impera,

portanto,umcenáriodeausênciaderegulação,oquesódificultaoexercíciodeliberdadedee

xpressãodoconjuntodapopulação. 

 

Aausênciadestemarcolegalbeneficiaaspoucasempresasquehojesefavorecemdagrave

concentraçãonosetor.Essesgruposmuitasvezesimpedemacirculaçãodasideiaseponto

sdevistacomosquaisnãoconcordameimpedemoplenoexercíciododireitoàcomunicação

edaliberdadedeexpressãopeloscidadãosecidadãs,afetandoademocraciabrasileira.Épr
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ecisodeixarclaroquetodososprincipaispaísesdemocráticosdomundotêmseusmarcosre

gulatóriosparaaáreadascomunicações.EmpaísescomoReinoUnido,França,EstadosU

nidos,PortugaleAlemanha,aexistênciadessasreferênciasnãotemconfiguradocensura;

aocontrário,temsignificadoagarantiademaiorliberdadedeexpressãoparaamplossetore

ssociais.Emtodosestespaíses,inclusive,existemnãoapenasleisqueregulamosetor,com

oórgãosvoltadosparaatarefaderegulação.AprópriaRelatoriaEspecialparaaLiberdaded

eExpressãodaOrganizaçãodosEstadosAmericanosdestaca,emsuaagendadetrabalho,

opapeldoEstadoparaapromoçãodadiversidadeepluralidadenaradiodifusão. 

 

Onovomarcoregulatóriodevegarantirodireitoàcomunicaçãoealiberdadedeexpressãod

etodososcidadãosecidadãs,deformaqueasdiferentesideias,opiniõesepontosdevista,e

osdiferentesgrupossociais,culturais,étnico-

raciaisepolíticospossamsemanifestaremigualdadedecondiçõesnoespaçopúblicomidiá

tico.Nessesentido,eledevereconhecereafirmarocaráterpúblicodetodaacomunicaçãoso

cialebaseartodososprocessosregulatóriosnointeressepúblico. 

 

Paraisso,oEstadobrasileirodeveadotarmedidasderegulaçãodemocráticasobreaestrutu

radosistemadecomunicações,apropriedadedosmeioseosconteúdosveiculados,deform

aa: 

 

a) assegurarapluralidadedeideiaseopiniõesnosmeiosdecomunicação; 

 

b) promoverefomentaraculturanacionalemsuadiversidadeepluralidade; 

garantiraestritaobservaçãodosprincípiosconstitucionaisdaigualdade;prevalênci

adosdireitoshumanos;livremanifestaçãodopensamentoeexpressãodaatividadei

ntelectual,artísticaedecomunicação,sendoproibidaacensuraprévia,estatal(inclu

sivejudicial)ouprivada;inviolabilidadedaintimidade,privacidade,honraeimagemd

aspessoas;elaicidadedoEstado; 

 

c) promoveradiversidaderegional,étnico-

racial,degênero,classesocial,etáriaedeorientaçãosexualnosmeiosdecomunicaç

ão; 
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d) 

garantiracomplementaridadedossistemaspúblico,privadoeestataldecomunicaç

ão; 

 

e) 

protegerascriançaseadolescentesdetodaformadeexploração,discriminação,ne

gligênciaeviolênciaedasexualizaçãoprecoce; 

 

f) garantirauniversalizaçãodosserviçosessenciaisdecomunicação; 

 

g) promoveratransparênciaeoamploacessoàsinformaçõespúblicas; 

 

h) 

protegeraprivacidadedascomunicaçõesnosserviçosdetelecomunicaçõesenaint

ernet; 

 

i) 

garantiraacessibilidadeplenaaosmeiosdecomunicação,comespecialatençãoàs

pessoascomdeficiência; 

 

j) 

promoveraparticipaçãopopularnatomadadedecisõesacercadosistemadecomun

icaçõesbrasileiro,noâmbitodospoderesExecutivoeLegislativo; 

 

k) 

promoverinstrumentoseletrônicosdedemocraciaparticipativanasdecisõesdopod

erpúblico. 

 

Omarcoregulatóriodeveabordarasquestõescentraisqueestruturamosistemadecomuni

caçõesepromoversuaadequaçãoaocenáriodedigitalizaçãoeconvergênciamidiática,co

ntemplandoareorganizaçãodosserviçosdecomunicaçãoapartirdadefiniçãodedeverese

direitosdecadaprestadordeserviço.Suaestruturadeveresponderadiretrizesqueestejamf

undadasnosprincípiosconstitucionaisrelativosaotemaegarantamcaráterdemocráticop

araosetordascomunicações. 
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5CONCLUSÃO 

 

 

Comodemonstrado,édeessencialimportânciaacomunicaçãonasociedadeatual.Aliberd

adedeexpressãodireitogarantidopelaConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilde1

988noseuartigo5ºe220,bemcomonoartigo19daDeclaraçãouniversaldosHumanosteráe

fetividadequantoforregulamentadoosartigos221,222e223dessamesmaconstituição. 

 

Comoatualmodelodeprogramaçãoelinhadeediçãodasprincipaisemissorasderádio,tele

visão,jornaisimpressoserevistaoquetemoséamassificaçãodeumadeterminadasituaçã

o,pontodevista.Geralmenteasgrandesempresasanunciantesinfluenciamdemododeter

minantenalinhaeditorialdosnoticiários.Portanto,quandosevêascríticasincessantesaos

movimentossociaisfeitasemhorárionobrenostelejornaiseocupandocapadasprincipaisr

evistas,estamosdiante,quasequeinvariavelmente,deperseguiçõesparamanteraordem

social,políticaeeconômicavigente. 

 

ProvavelmenteomaismassacradodosmovimentossociaiséoMST(MovimentodosTrabal

hadoresRuraissemTerra).QuandooMSTocupaterras,muitasvezesparapressionaruma

ReformaAgráriaampla,bemcomoparaquesepopularizeosdebatesacercadanecessidad

edefixarohomemnocampo,oobjetivonãoéalcançado.Demaneirarasaepreconceituosaa

grandemídiatiratodaalegitimidadedelutaincorporadapeloMovimentodosTrabalhadores

semterra.Masessacriminalizaçãoomovimentotemumpropósito,manterolatifúndioneces

sárioaoagronegócio.AsempresascomoaNestlé,Cutrale,Monsantoeoutrasvivemdaalta

concentraçãodeterras–empecilhoàReformaAgrária,queabandeiradelutadoMST-

eagrandemídiavivedosanúnciosmilionáriosdessasempresastransnacionais. 

 

Ocomprometimentodasmídiastradicionaiscomseusanuncianteséumarelaçãoumbilical.

A“PolíticadaBoaVizinhança”criadapeloentãopresidenteNorteAmericanoFranklinD.Ro

osevelteleitoem1932visavaocontroleculturaldetodaAméricaLatina.Jáquea“DoutrinaM

onroe”estavasendomuitocriticadaem1930apósacrisecíclicaquederrubouasprincipaisb

olsasdevaloresdomundo,passa-

seadotarnovaestratégia.Criarfilmespropagandoomododevidanorte-
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americano,criarprodutosqueindiquemosadeptosdessanovamoda.Asmídiastradicionai

snaAméricaLatinasetornaramgarotospropagandadessanovatendência.Hojeasempres

astransnacionaisinfluenciamnacriaçãodeleis,fazemgovernantes,ditamamoda,tudoiss

oatravésdaforçadagrandemídia. 

 

Aopiniãopublicadasetransformafacilmenteemopiniãopública,tamanhaaforçadepersua

sãoquetemasmídiastradicionais.Oquesevêdivulgandoéumaúnicaversão.Omonopólio

dosmeiosdecomunicaçãopromoveosilênciodagrandemaioriadapopulaçãotornando-

ossimplesespectadoreseconsumidores.Umasociedadepluralista,comomencionadano

preâmbulodaConstituiçãodaRepúblicade1988,nãoseconstróicomumamídiatendencio

sa,comprometidacomseusanunciantes. 

 

Nosúltimosanoscomocrescimentodasredessociais,atravésdainternet,percebe-

seademocratizaçãodaliberdadedeexpressão.Ondegruposatéentãoisolados,têmcondi

çõesdedivulgarideiasdiferentesdasdosensocomum.Essesgrupostêmaoportunidadede

formaropinião. 

 

ARegulamentaçãodasmídiasvemgarantiroamploacessoaosmeiosdecomunicação,be

mcomoumaprogramaçãovoltadaparaavalorizaçãodaculturaregionaleNacional.Regula

mentarnãocaracterizacensura,pelocontrário,temoescopode 

garantiroamploacessoàdivulgaçãodeideias.Garantirqueaprogramaçãoatendaaosinter

essesnacionaisparaconstruçãodeumasociedadepluralistaefraterna. 

 

 

REFERENCIAS 

 

 

AYERBE, Luis Fernando. A Reinvenção da Doutrina Monroe: determinismo 
cultural e política externa de Estados Unidos pós 1 1-09. Disponível 
em<http://www.santiagodantassp.locaweb.com.br/br/arquivos/nucleos/artigos/Ayerbe
1.pdf>. Acesso em: 13 out. 2014. 
 
BARBOSA, Rui.A imprensa e o dever da verdade . São Paulo: Com-Art, 1990. 
 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui% 
C3%A7ao.htm>. Acesso em: 13 out. 2014. 



31 
 

 
BRASIL, 1948.DeclaraçãoUniversaldosDireitosHumanos . Disponível em: 
<http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm>. Acesso 
em: 13 out. 2014. 
 
BRASIL, 2011. Disponível em: <http://www. .comunicacaodemocratica.org.br/. 
Acesso em: 17 nov.. 2014. 
 
FERES JR., João. Resenha de “BENEATH THE UNITED STATES”, DE 
LARSSCHOULTZ . Revista de Sociologia e Política, nº 13, Nov. 1999. 
 
FERREIRA,Aluízio.Direitoàinformação,direitoàcomunicação:direitosfund amenta
isnaConstituiçãobrasileira .SãoPaulo:InstitutoBrasileirodeDireitoConstitucional,199
7. 
 
LINHANÇA,Jorge. Recanto das Letras. Disponível em: 
<http://www.recantodasletras.com.br/cronicas/2165460>. Acesso em: 13 out. 2014. 
 
MACHADO, Ronaldo. Entre o centro e a periferia: Érico Veríssimo nos E stados 
Unidos,1944 . VI Encontro do “Brasilianisten-Gruppe in der ADLAF, Berlim, 2004. 
 
MAUAD, Ana Maria. GenevieveNaylor.Impressões de viagem (Brasil, 1941-1942) . 
Revista Brasileira de História. São Paulo, v. 25, nº 49, junho de 2005. 
 
PEREIRA, Guilherme Döring Cunha. Liberdade e Responsabilidade dos Meios de 
Comunicação . São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. 
 
WINKS, Robin W. “O imperialismo” . In: WOODWARD, C. (org.). Ensaios 
comparativossobre a História Americana. São Paulo: Cultrix, 1972. 
 


